
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 514.416 - SP (2019/0163473-8)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   FELIPE AMORIM PRINCIPESSA  - SP271727 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : JESSIE DA SILVA QUIRANTE (PRESO)
 

  

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de 

JESSIE DA SILVA QUIRANTE, em face do acórdão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, assim ementado (fl. 27):

Habeas corpus. Tráfico de drogas. Art. 33, caput, da Lei n° 11.343/06. 
Alegação de pouca quantidade de drogas apreendida. Pretensão da concessão 
da liberdade provisória ou aplicação das medidas cautelares previstas no art. 
319 do CPP. Impossibilidade. Presença dos requisitos necessários para a 
manutenção da prisão cautelar. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem 
denegada.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante em 27/12/2018 e 

teve sua prisão convertida em preventiva no dia 28/12/2018, sendo denunciado 

pela prática do crime descrito no art. 33, caput, da  Lei 11.343/2006.

Sustenta a impetrante, em síntese, ausência dos requisitos ensejadores da 

prisão preventiva e excesso de prazo para encerramento da instrução. 

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem constitucional 

para revogar a prisão preventiva.

Na origem, o processo n. 1504399-15.2018.8.26.0536 encontra-se na 

fase de apresentação da defesa preliminar, conforme informações processuais 

eletrônicas do site do Tribunal a quo consultadas em 6/6/2019.

É o relatório.

DECIDO.

A concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional, 

somente cabível quando, em juízo perfunctório, observa-se, de plano, evidente 

constrangimento ilegal.

Não obstante a excepcionalidade que é a privação cautelar da liberdade 

antes do trânsito em julgado da sentença condenatória, reveste-se de legalidade a 

medida extrema quando baseada em elementos concretos, nos termos do art. 312 

do CPP.

Consta do decreto prisional (fls. 13/15):
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I. Trata-se de cópia de auto de prisão em flagrante de JESSIE DA SILVA 
QUIRANTE, indiciado em razão de fatos narrados nas circunstâncias de tempo 
e lugar indicadas no boletim de ocorrência pela prática, em tese, do crime de 
tráfico de drogas. No âmbito da ciência do flagrante, nos termos do disposto no 
artigo 310 do CPP (com a nova redação da Lei 12.403/11), passo a decidir. II. 
Está presente hipótese de flagrante delito, pois a situação fática encontra-se 
subsumida às regras previstas pelo artigo 302 do CPP. O auto de prisão em 
flagrante encontra-se regular, material e formalmente em ordem, sendo 
cumpridas todas as formalidades legais e respeitadas as garantias constitucionais. 
Além disso, não se vislumbra qualquer nulidade, irregularidade ou ilegalidade 
apta a justificar o relaxamento da prisão em flagrante. Houve, portanto, situação 
de flagrância, sendo legal e legítima a prisão do indiciado, inexistindo qualquer 
motivo que justifique o relaxamento. III. Em cognição sumária, da análise dos 
elementos informativos reunidos nos autos, verifica-se que há prova da 
materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, bem como da finalidade da 
traficância.
Consta que os policiais surpreenderam o autuado na data de ontem 
trazendo consigo 50 porções de cocaína e 8 porções de maconha, além de 
R$ 61,00 em dinheiro, em local conhecido pelo comércio ilícito de drogas 
na praia do Perequê, comarca de Guarujá. Indagado, admitiu aos milicianos 
estar vendendo drogas há dois dias para saldar uma dívida. Após a detenção, foi 
socorrido ao hospital, sendo medicado e liberado, em razão de pequena lesão 
sofrida na queda ao ser contido. Em que pesem as alegações da Defensoria 
Pública, nesta fase devem ser prestigiados os depoimentos dos policiais que 
efetuaram a prisão do indiciado. Diante dessas circunstâncias, infere-se, em 
princípio e sem adentrar no mérito, que a prisão em flagrante do indiciado foi 
legítima. IV. A Lei nº 12.403/11, que alterou dispositivos do Código de 
Processo Penal, estipulou que as medidas cautelares penais serão aplicadas com 
a observância da necessidade de aplicação da lei penal, necessidade para a 
investigação ou instrução penal e para evitar a prática de infrações, devendo à 
medida em questão, ainda, ser adequada à gravidade do crime, às circunstâncias 
do fato e às condições pessoais dos averiguados (artigo 282 do CPP). A prisão 
preventiva será determinada quando as outras medidas cautelares alternativas à 
prisão não forem cabíveis, ou melhor, mostrarem-se insuficientes ou inadequadas 
para o caso concreto (artigo 282, § 6º, do CPP). No caso, verifica-se que estão 
presentes os requisitos da prisão preventiva, sendo insuficiente a fixação de 
medidas cautelares alternativas. Trata-se, em tese, de delito doloso cuja pena 
máxima supera os quatro anos e há provas da materialidade e indícios da autoria. 
Além disso, a prisão preventiva é necessária para garantia da ordem pública, 
para conveniência da instrução processual e para assegurar a aplicação da lei 
penal. Consigne-se que o tráfico de drogas é delito equiparado ao hediondo e 
cujo tratamento exige maior rigor. A prisão do averiguado está absolutamente 
amparada pela lei, havendo fortes indícios de autoria delitiva, o que demonstra a 
presença do fumus comissi delicti. Também está presente o periculum libertatis. 
O crime de tráfico de drogas é grave e vem causando temor à população 
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obreira, em razão de estar relacionado ao aumento da violência e criminalidade, 
estando, muitas vezes, ligado ao crime organizado. Ademais, é fonte de 
desestabilização das relações familiares e sociais, gerando, ainda, grande 
problema de ordem de saúde pública em razão do crescente número de 
dependentes químicos. É evidente que a grande quantidade e diversidade 
de entorpecente encontrada, supõe a evidenciar ser o averiguado 
portador de personalidade dotada de acentuada periculosidade, a afastar, 
em cognição sumária, o privilégio legal. Além disso, não exerce atividade 
lícita comprovada, nem trouxe prova de residência fixa, de modo que a chance 
de fuga é relevante. Embora tecnicamente primário, o averiguado foi 
surpreendido com quantidade elevada de entorpecente, sem justificativa 
plausível para tanto. Ademais, a soltura no presente momento formaria 
verdadeiro incentivo à impunidade, aumentando consideravelmente a chance de 
reincidência, para obtenção de lucro fácil na mercancia de entorpecente. V. Ante 
o exposto, considerando a gravidade em concreto dos fatos delituosos, as 
circunstâncias fáticas do caso e as condições pessoais desfavoráveis do 
averiguado, com base nos artigos 282, § 6º, e 310, II, do CPP, CONVERTO 
em PREVENTIVA a prisão em flagrante de JESSIE DA SILVA QUIRANTE, 
expedindo-se o competente mandado de prisão.

Como se vê, consta do decreto prisional fundamentação evidenciada na 

apreensão do entorpecente, todavia, a quantidade não é expressiva, qual seja, 55 

gramas de cocaína e 10 gramas de maconha (fl. 11). 

Nesse sentido, a Sexta Turma tem entendido que o tráfico flagrado de não 

relevante quantidade de drogas somente com especial justificação permitirá a 

prisão por risco social.

Ademais, o decreto de prisão não traz qualquer motivação concreta para a 

prisão, fazendo referência às circunstâncias já elementares do delito, valendo-se 

de fundamentação abstrata e com genérica regulação da prisão preventiva, além de 

presunções e conjecturas, evidenciando a ausência de fundamentos para o decreto 

prisional. 

Não se tendo no tema, com a clara motivação genérica, divergência nesta 

Sexta Turma do Tribunal, reconheço a ilegalidade arguida.

Ante o exposto, defiro a liminar para a soltura do paciente, JESSIE DA 

SILVA QUIRANTE, o que não impede a fixação de medida cautelar diversa da 

prisão, por decisão fundamentada.

Comunique-se.

Solicitem-se informações.

Após, ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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